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REGULAMENTO DE INSCRIÇÃO EM UNIDADES CURRICULARES

Tendo em conta o artº nº46 A, do Decreto-Lei nº107/2008, de 25 de Junho, revisto pelo Decreto-Lei n.º 115/2013 de 7 de agosto, o Conselho Técnico Científico aprova as normas regulamentares referentes ao regime de inscrição em unidades curriculares, a seguir indicadas:


Artigo 1º (Inscrições)
1 – A inscrição em unidades curriculares pode ser realizada, quer por alunos inscritos num curso de ensino superior, quer por outros interessados, exclusivamente nas unidades curriculares que estejam a ser lecionadas.

2 – No ato da inscrição o aluno deve obrigatoriamente mencionar se pretende, ou não, ser enquadrado em regime de avaliação.

3 – Os alunos podem inscrever-se no máximo em 30 créditos (ECTS) por semestre.


Artigo 2º (Candidaturas)
1 – Os candidatos são ordenados tendo em conta a data de apresentação da candidatura.


2 – O número de candidatos a admitir, em cada ano letivo, é fixado anualmente pelo Conselho Técnico Científico.


Artigo 3º (Avaliação e Creditação)

1 – As unidades curriculares em que o aluno se inscreveu em regime sujeito à avaliação e em que obtenha aprovação, devem ser:
a) Certificadas;
b) Creditadas, até ao limite de 50% do total dos créditos do ciclo de estudos, caso o seu titular tenha ou venha a adquirir o estatuto de aluno de um ciclo de estudos de ensino superior;
c) Incluídas em suplemento ao diploma que venha a ser emitido.


Artigo 4º
(Entrada em Vigor)

Este Regulamento entra em vigor no dia a seguir ao da sua publicação no sítio oficial do ISTEC- Porto https://istec-porto.pt/ e nos demais locais habituais.
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